
Painel 11 – Saneamento e 
qualidade de vida



O Plano de Segurança da Água para Consumo
Humano – PSA, preconizado pela Organização
Mundial da Saúde (OMS), pode ser definido
como uma metodologia que identifica e prioriza
riscos potenciais que podem comprometer um
Sistema de Abastecimento em todas as suas
etapas, desde o manancial até a torneira do
consumidor.

Conceito do Plano de Segurança da Água - PSA

Documento que estabelece mecanismos para a redução ou eliminação de riscos.

ELIMINAR

a contaminação 
durante o processo 

de tratamento

PREVENIR

a (re)contaminação da 
água durante o 

armazenamento e no 
sistema de distribuição

MINIMIZAR

as fontes de 
contaminação 

pontual e difusa no 
manancial

OBJETIVOS
Do PSA

Fonte: Funasa, 2012

Plano de Segurança da Água - PSA



Plano de Segurança da Água na SANASA – Um Breve Histórico 

• A SANASA sempre se preocupou com a qualidade da água distribuída à população, a partir

de 1997 passou a analisar pontos críticos na rede que necessitavam de uma rotina de

acompanhamento periódico.

• Setembro de 2004: Certificação ISO 9001.

“Projeto, implantação e manutenção de redes de distribuição de água, de coleta e

afastamento de esgoto; tratamento de água e esgoto; atendimento e comercialização

da distribuição de água, coleta e afastamento de esgoto do município de Campinas – SP”

• Setembro de 2004: Foi editada uma Instrução Técnica – SAN.T.IN.IT 88, com a finalidade de

estabelecer os procedimentos para a coleta de amostras e definir os endereços de coleta

para monitoramento da qualidade da água distribuída.

• Setembro de 2005: Foi estabelecido um Procedimento – SAN.T.IN.PR 100, que definiu a

metodologia para controle e gerenciamento da qualidade da água na rede de distribuição,

com a finalidade de garantir os padrões de potabilidade, de acordo com a Portaria 518/2004,

vigente naquela data e que foi substituída pela Portaria 2914/2011.

Esse Procedimento instituiu um grupo multidisciplinar, com representantes de diversos

setores da empresa, para análise e avaliação das informações de qualidade da água

distribuída.



• Março de 2012: Através da Resolução de Diretoria SAN.T.IN.RD 24, foi instituído o Plano de

Segurança da Água para o Município de Campinas, definindo os procedimentos e

metodologias visando minimizar riscos e imprevistos de forma a garantir o atendimento à

população com água potável.

Plano de Segurança da Água na SANASA – Um Breve Histórico 

O Plano de Segurança da Água da SANASA Campinas foi inserido no Plano Municipal 

de Saneamento Básico do Município de Campinas, elaborado em cumprimento a Lei 

Federal no 11.445 de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico, englobando as ações e procedimentos relativas ao 

abastecimento de água potável.



Resolução CONAMA 357 DE 17/03/2005

Dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes para seu enquadramento, bem 

como estabelece as condições e padrões de lançamentos de efluentes, e dá outras 

providências.

Seção I

Das Águas Doces 

Art. 4o As águas doces são classificadas em: 

I - classe especial: águas destinadas: 

a) ao abastecimento para consumo humano, com desinfecção; ...

II - classe 1: águas que podem ser destinadas: a) ao abastecimento para consumo humano, 

após tratamento simplificado; ...

III - classe 2: águas que podem ser destinadas: a) ao abastecimento para consumo humano, 

após tratamento convencional; ...

IV - classe 3: águas que podem ser destinadas: a) ao abastecimento para consumo humano, 

após tratamento convencional ou avançado; ...



Resolução CONAMA 357 DE 17/03/2005

CAPÍTULO III 

DAS CONDIÇÕES E PADRÕES DE QUALIDADE DAS ÁGUAS

Art 15. Aplicam-se às águas doces de classe 2 as condições e padrões da classe 1 previstos no artigo anterior, à
exceção do seguinte:

I - não será permitida a presença de corantes provenientes de fontes antrópicas que não sejam removíveis por
processo de coagulação, sedimentação e filtração convencionais;

II - coliformes termotolerantes: para uso de recreação de contato primário deverá ser obedecida a Resolução
CONAMA no 274, de 2000. Para os demais usos, não deverá ser excedido um limite de 1.000 coliformes
termotolerantes por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos 6 (seis) amostras coletadas durante o período
de um ano, com freqüência bimestral. A E. coli poderá ser determinada em substituição ao parâmetro coliformes
termotolerantes de acordo com limites estabelecidos pelo órgão ambiental competente;

III - cor verdadeira: até 75 mg Pt/L;

IV - turbidez: até 100 UNT;

V - DBO 5 dias a 20°C até 5 mg/L O2;

VI - OD, em qualquer amostra, não inferior a 5 mg/L O2;

VII - clorofila a: até 30 μg/L;

VIII - densidade de cianobactérias: até 50000 cel/mL ou 5 mm3 /L; e,

IX - fósforo total: a) até 0,030 mg/L, em ambientes lênticos; e, b) até 0,050 mg/L, em ambientes intermediários,
com tempo de residência entre 2 e 40 dias, e tributários diretos de ambiente lêntico.



Art. 16. As águas doces de classe 3 observarão as seguintes condições e padrões: 

I - condições de qualidade de água: 

a) não verificação de efeito tóxico agudo a organismos, de acordo com os critérios estabelecidos pelo órgão 
ambiental competente, ou, na sua ausência, por instituições nacionais ou internacionais renomadas, comprovado 
pela realização de ensaio ecotoxicológico padronizado ou outro método cientificamente reconhecido; 

b) materiais flutuantes, inclusive espumas não naturais: virtualmente ausentes; 

c) óleos e graxas: virtualmente ausentes; 

d) substâncias que comuniquem gosto ou odor: virtualmente ausentes; 

e) não será permitida a presença de corantes provenientes de fontes antrópicas que não sejam removíveis por 
processo de coagulação, sedimentação e filtração convencionais; 

f) resíduos sólidos objetáveis: virtualmente ausentes; 

g) coliformes termotolerantes: para o uso de recreação de contato secundário não deverá ser excedido um limite de 
2500 coliformes termotolerantes por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos 6 amostras, coletadas durante 
o período de um ano, com freqüência bimestral. Para dessedentação de animais criados confinados não deverá 
ser excedido o limite de 1000 coliformes termotolerantes por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos 6 
amostras, coletadas durante o período de um ano, com freqüência bimestral. Para os demais usos, não deverá ser 
excedido um limite de 4000 coliformes termotolerantes por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos 6 
amostras coletadas durante o período de um ano, com periodicidade bimestral. A E. Coli poderá ser determinada 
em substituição ao parâmetro coliformes termotolerantes de acordo com limites estabelecidos pelo órgão 
ambiental competente; 

h) cianobactérias para dessedentação de animais: os valores de densidade de cianobactérias não deverão exceder 
50.000 cel/ml, ou 5mm3/L; 

i) DBO 5 dias a 20°C até 10 mg/L O2; 

j) OD, em qualquer amostra, não inferior a 4 mg/L O2; 

l) turbidez até 100 UNT; 

m) cor verdadeira: até 75 mg Pt/L; e, 

n) n) pH: 6,0 a 9,0.

Resolução CONAMA 357 DE 17/03/2005



Temperatura – Cº N. Nitrito (mg N/L)

Cor (mg Pt/L) O. Dissolvido

Turbidez (NTU) Res. Totais (mg/L)

pH Res. Dissolvidos

Alcalinidade Surfactantes (mg/L)

DBO (mg O2/L) C. Termotolerante (NMP/100 mL)

DQO (mg O2/L) E. Coli (NMP/100 mL) x 1000

Ferro (mg/L Clorofila (ppb)

Fósf. Total (mg/L) Fitop. (n. org/mL)

Manganês (mg/L) Fitop. (n. UPA/mL)

N. Amoniacal (mg N/L) Cianobactérias (células)

N. Total (mg N/L) Giardia spp. (cistos/L)

N. Nitrato (mg N/L) Cryptosporidium spp. (oocistos/L)

Parâmetros monitorados na Captação do Rio Atibaia e pontos a 

montante: Salto Grande e Bragantina

Periodicidade de coleta: semanal /média mensal.

Parâmetros monitorados pela SANASA

CONAMA 357 de 14/03/05 Port. Cons.  nº 5 – ANEXO XX (2914/11)

CONAMA 357  e Portaria de Consolidação nº 5 (Anexo XX)
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PARÂMETRO MONITORADO - TURBIDEZ

Turbidez Limite de Turbidez
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PARÂMETRO MONITORADO - COR

Cor Limite de Cor

Monitoramento Captação de Campinas – AT 1



Monitoramento Captação de Campinas – AT 1
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PARÂMETRO MONITORADO - DBO5,20

DBO Limite de DBO
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PARÂMETRO MONITORADO - OXIGÊNIO DISSOLVIDO

OD Limite de OD
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PARÂMETRO MONITORADO - FITOPLANCTON

Fitoplancton - N. ORG /mL
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PARÂMETRO MONITORADO - Clorofila a

Clorofila a Limite de Clorofila a

Monitoramento Captação de Campinas – AT 1



Monitoramento Captação de Campinas – AT 1
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PARÂMETRO MONITORADO - GIARDIA ssp

Giardia ssp
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PARÂMETRO MONITORADO - Cryptosporidium ssp

Cryptosporidium ssp

Monitoramento Captação de Campinas – AT 1



Fonte: Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil 2017, ANA



Fonte: Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil 2017, ANA



Fonte: Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil 2017, ANA



Concentração média no período de 2001 a 2015, nos pontos 
monitorados

Fonte: Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil 2017, ANA



Fonte: Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil 2017, ANA

Internações por doenças advindas de veiculação hídrica



Gênero Giardia

• Protozoário intestinal flagelado e binucleado,

descrito em 1681 por Van Leeuwenhoek

Eucarioto, heterótrofo e unicelular

Reprodução assexuada – Divisão binária

(Ortega & Adam, 1997)



Giardia duodenalis

• Giardiose

Protozoose intestinal mais prevalente no mundo Humanos
Primatas não humanos
Cães
Equinos
Gado
Roedores
Ovelhas
Suínos
Gatos

parasita

280 milhões de casos estimados na Asia, Africa e America Latina

1.2 milhão casos estimados todos os anos nos EUA

Alta prevalência          países desenvolvidos e em desenvolvimento

(Sinonímias: G. intestinalis e G. lamblia)

(Yoder et al, 2012 e Anklarkev et al, 2012)



CICLO BIOLÓGICO



Veiculação Hídrica e Alimentar

• Impacto em saúde pública



Surtos



Relatos



SINTOMAS

• Diarréia aguda à crônica

• Dor abdominal 

• Menor absorção de nutrientes (lipídios e vitamina B12)

• Perda de peso

• Vômitos

• Pode ser assintomática

(Ali & Hill, 2003)

Sintomas – Surto de 

Bergen, Noruega, 2004

“bloating” (severo)

diarréia

Dor abdominal

Náusea

Constipação

Anorexia

(Hanevik et al., 2009)



Portaria de Consolidação  nº 5 – ANEXO XX (Portaria 

2914/11): Padrão de potabilidade da água para Consumo 

humano – Ministério da Saúde

Análise periódica de cistos de Giardia nos 

pontos de captação de água.
E. coli  1000/100mL

Contaminação Ambiental



Contaminação Ambiental

Sato et al, 2013

4 regiões densamente 

povoadas

Risco elevado de 

infecção por 

Giardia spp

Região Metropolitana de Campinas       Maior risco de infecção 

por Giardia spp



Contaminação em Campinas, SP



Considerações Finais

Qualidade do Rio Atibaia, quando comparado ao CONAMA 357, apresenta
parâmetros que se enquadram entre as Classes 2 , 3 e 4.

Captação de Campinas tem apresentado uma qualidade pior quando
comparado ao monitoramento feito em sua montante (pontos próximos ao
sistema Cantareira).

 Período de estiagem: agravante para obtenção de uma água dentro de
todos os padrões de potabilidade estipulados na Portaria 2914-MS. Este
fato resulta numa demanda grande de produtos químicos (Insumos) para
fazer seu tratamento.

 a disponibilidade no manancial e a qualidade da água no rio é um
limitador para o abastecimento.



Plano de Segurança da Água – PSA SANASA Campinas

http://www.sanasa.com.br/imagens/noticias/569_2.jpg
http://www.sanasa.com.br/imagens/noticias/569_2.jpg
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